
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE NIOAQUE

PORTARIA Nº 017/2016

“DISPÕE  SOBRE  O  PAGAMENTO DE  ABONO
PECUNIÁRIO DE FÉRIAS AO FUNCIONÁRIO DE-
JANIR  DE  ALMEIDA  PINHEIRO,  CORRESPON-
DENTE AO PERÍODO AQUISITIVO DE MARÇO
DE 2015 A MARÇO DE 2016.

O Presidente  do  Poder  Legislativo  de  Nioa-
que, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais re-
solve:

Artº 1º - Efetuar o pagamento de abono pecuniário de 10 (dez) dias de fé-
rias ao funcionário DEJANIR DE ALMEIDA PINHEIRO, referente ao período
aquisitivo de março de 2015 a março de 2016.

Artº 2º - O período restante de 20 dias de férias será gozado em data pos-
teriormente a ser definido de acordo com a necessidade administrativa da
casa.

Artº 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua promulgação.

  Nioaque - MS, 15 de Março de 2016.

VER. VALDECI FERREIRA DOS REIS
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